
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA CRIMINAL - PROJUDI

Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM - CEP:
69.060-000 - Fone: 2129-6718

Ata da 2 ª sessão ordinária da(s) Câmara Criminal do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 27 de Janeiro
de 2025. Na data supra, às 00:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Desembargador(a) Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho no(a) Plenário Virtual da Câmara
Criminal, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) Carla Maria Santos Dos Reis, José
Hamilton Saraiva Dos Santos, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Henrique Veiga
Lima, Anagali Marcon Bertazzo, Jorge Manoel Lopes Lins, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Luiza
Cristina Nascimento Da Costa Marques e Mirza Telma De Oliveira Cunha. Aprovada ata da sessão de
julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Mastewener Abreu Nery, foram abertos os trabalhos.

- Habeas Corpus - Câmara Criminal. Relator: AnagaliJULGAMENTOS: 1. 4011433-08.2024.8.04.0000
Marcon Bertazzo. Impetrante: ANTONIO TELES ARAUJO. Impetrado: JUIZO DA COMARCA DE
MANICORE. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: José2. 0695637-69.2022.8.04.0001
Hamilton Saraiva Dos Santos. Revisor: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por José Augusto Palheta
Taveira Júnior. Apelado: PATRICK MENDONÇA GOMES. Decisão principal: 237 - Com Resolução do
Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
representado(a) por José Augusto Palheta Taveira Júnior - Unânime. -3. 0000244-18.2016.8.04.6100
Apelação - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo.
Apelante: L.P.L. Decisão parcial: Provimento, Apelante: A.P.R. Decisão parcial: Provimento. Decisão
principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) C.A.D.S. - Unânime. 4.

- Apelação - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor:0000017-38.2017.8.04.4501
Anagali Marcon Bertazzo. Apelante: F.S.L.Terceiro: M.P. Decisão principal: 237 - Com Resolução do
Mérito - Provimento, atribuído à(s) parte(s) F.S.L. - Unânime. - Apelação5. 0002511-92.2013.8.04.5800
- Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo. Apelante:
C.D.S.Apelado: M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) C.D.S. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal.6. 0630091-67.2022.8.04.0001
Relator: Henrique Veiga Lima. Apelante: ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Marcos Pedro Rubio
Nespolis. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s)
ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal.7. 0600204-90.2023.8.04.7700
Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo. Apelante: E.S.P.Apelado:
M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s)
parte(s) E.S.P. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator:8. 0659610-92.2019.8.04.0001
Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo. Apelante: D.P.D.S.Apelado: M.P.d.E.d.A.
Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s)
D.P.D.S. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Henrique9. 0609180-39.2019.8.04.0001
Veiga Lima. Terceiro: Ministério Público do Estado do Amazonas. Apelado: FRANCISCO ASSIS
RIBEIRO ARAÚJO, Apelado: CARLOS RAMOS SANTOS representado(a) por DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito -
Provimento, atribuído à(s) parte(s) Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por
CARLOS SÉRGIO EDWARDS DE FREITAS - Unânime. - Recurso em10. 0605548-63.2023.8.04.0001
Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Terceiro: Ministério Público do Estado
do Amazonas. Recorrido: Sidney Ferreira Dias representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído
à(s) parte(s) Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Mário Ypiranga Monteiro
Neto - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga11. 0576339-49.2023.8.04.0001
Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo. Apelante: Enderson Batista da Silva representado(a) por
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Terceiro: MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) Enderson Batista da Silva representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. - Habeas Corpus - Câmara12. 4007508-04.2024.8.04.0000



Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Impetrante: Abdon do Nascimento Pinheiro representado(a) por
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única
da Comarca de Lábrea/AM. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal.13. 0434585-85.2024.8.04.0001
Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo. Apelante: Cayo Vinicius Bezerra
Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Márcio Fernando
Nogueira Borges de Campos. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) Cayo Vinicius Bezerra Silva - Unânime. -14. 0688624-82.2023.8.04.0001
Apelação - Câmara Criminal. Relator: Henrique Veiga Lima. Revisor: Anagali Marcon Bertazzo.
Apelante: Marcelo dos Santos Ananias representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS. Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Márcio
Fernando Nogueira Borges de Campos. Decisão principal: 241 - Com Resolução do Mérito -
Conhecimento em Parte e Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) Marcelo dos Santos Ananias
representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 15.

- Habeas Corpus - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo4008389-78.2024.8.04.0000
Socorro Marques Marinho. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA. Decisão parcial: Habeas corpus.
Decisão principal: 447 - Denegação - Habeas corpus, atribuído à(s) parte(s) RODRIGO CUNHA DE
SALES representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA - Unânime. -16. 0202879-68.2024.8.04.0001
Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques
Marinho. Recorrente: Moyses Marques Vieira representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS. Recorrido: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por
MARCIO PEREIRA DE MELO. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) Moyses Marques Vieira representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. - Embargos de Declaração -17. 0011203-34.2024.8.04.0000
Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Embargante:
M.S.B.R.Embargado: M.P.E. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) M.S.B.R. - Unânime. - Apelação - Câmara18. 0634555-03.2023.8.04.0001/1
Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Apelante: F.d.S.M.Apelado:
M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s)
parte(s) F.d.S.M. - Unânime. - Agravo Regimental - Câmara Criminal.19. 0013290-60.2024.8.04.0000
Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Agravante: A.D.M.F.Agravado:
M.P.E.R.O.M.F.G.D.S. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído
à(s) parte(s) A.D.M.F. - Unânime. - Habeas Corpus - Câmara Criminal.20. 4011070-21.2024.8.04.0000
Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: Francisco Rai Moraes de
Moura. Impetrado: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Envira - AM. Decisão principal: 239 -
Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) Francisco Rai Moraes de Moura -
Unânime. - Habeas Corpus - Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do21. 4011879-11.2024.8.04.0000
Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS. Decisão parcial: Não-Provimento. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito -
Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ELIAS MORAES RIBEIRO representado(a) por DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. - Habeas Corpus22. 4011967-49.2024.8.04.0000
- Câmara Criminal. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Impetrante: ORCLA
BASTO CORDEIRO representado(a) por Defensoria Pública do Estado do Amazonas. Impetrado: Juízo
da Vara Única da Comarca de Eirunepé/AM. Decisão principal: 447 - Denegação - Habeas corpus,
atribuído à(s) parte(s) ORCLA BASTO CORDEIRO representado(a) por Defensoria Pública do Estado
do Amazonas - Unânime. - Recurso em Sentido Estrito - Câmara23. 0600466-49.2023.8.04.7600
Criminal. Relator: Anagali Marcon Bertazzo. Recorrente: ELIDIONEI MAKLOUF GONÇALVES.
Recorrido: Ministério Público representado(a) por Kleyson Nascimento Barroso. Adiado. 24.

- Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Mirza Telma De0000897-68.2014.8.04.7400
Oliveira Cunha. Recorrente: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por JORGE
WILSON LOPES CAVALCANTE Promotor de Justiça convocado, Bruno Batista da Silva. Recorrido:
EDIVALDO GOMES DA SILVA, Recorrido: ELISSANDRO OLIVEIRA DA SILVA. Adiado. EM

- Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina NascimentoMESA: 0212064-82.2014.8.04.0001
Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: H.V.N.Apelado: M.P.d.E.d.A. Decisão
principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) H.V.N. -
Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento0000010-24.2019.8.04.5100
Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Terceiro: M.P.d.E.d.A.Apelado: A.M.D.S.C.



Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento0631877-88.2018.8.04.0001
Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo:
Impedimento.). Apelante: Jadson Maclayd de Souza Moreira representado(a) por DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Ministério Público representado(a) por Leda Mara
Nascimento Albuquerque. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator:0666628-67.2019.8.04.0001
Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Deyvid
Siqueira Tenaçol representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apelado: Ministério Público. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal.0601390-80.2021.8.04.4900
Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante:
A.B.D.R.Apelado: M.P.d.E.d.A. Adiado. - Recurso em Sentido Estrito -0512347-17.2023.8.04.0001
Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Recorrente: M.P. Decisão
parcial: Provimento. Decisão principal: 237 - Com Resolução do Mérito - Provimento, atribuído à(s)
parte(s) S.B.d.S. - Unânime. - Recurso em Sentido Estrito - Câmara0548161-90.2023.8.04.0001
Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Recorrente: G.D.C.Recorrido:
M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s)
parte(s) G.D.C. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza0002436-84.2019.8.04.7500
Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: ANDERSON
GOMES PERES representado(a) por Marcelo da Costa Pinheiro, DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.
Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento0602341-74.2022.8.04.5600
Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: RIVALDO DE ABREU CARVALHO
representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Ministério
Público do Estado do Amazonas representado(a) por Vinícius Ribeiro de Souza. Decisão principal: 239 -
Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) RIVALDO DE ABREU
CARVALHO representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS -
Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento0656876-66.2022.8.04.0001
Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Andreza Santos da Silva
representado(a) por Larissa Vianez Sant Anna Figueira Macedo, DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Ministério Público representado(a) por ALVARO GRANJA
PEREIRA DE SOUZA. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator:0666970-73.2022.8.04.0001
Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Raphael
Pinheiro Reis representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Terceiro:
Ministério Público representado(a) por Sarah Pirangy de Souza. Adiado. -0008497-78.2024.8.04.0000
Embargos de Declaração - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques.
Embargante: R.C.d.F.Embargado: M.P.E.R.O.M.F.G.D.S. Decisão principal: 200 - Com Resolução do
Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) R.C.d.F. - Unânime.

- Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina0202685-68.2024.8.04.0001
Nascimento Da Costa Marques. Recorrente: J.C.F.D.S.Recorrido: A.P.d.M. Adiado.

- Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina0444856-90.2023.8.04.0001
Nascimento Da Costa Marques. Recorrente: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a)
por SARAH PIRANGY DE SOUZA Procuradora de Justi, Mário Ypiranga Monteiro Neto. Recorrido:
Suzi da Silva Pimentel. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído
à(s) parte(s) Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por SARAH PIRANGY DE
SOUZA Procuradora de Justi, Mário Ypiranga Monteiro Neto - Unânime. -0003219-33.2023.8.04.0000
Embargos de Declaração - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques.
Embargante: M.P.E.-.R.O.M.J.L.S.L.A.E.A.D.S.R.Embargado: F.S.d.M. Decisão principal: 200 - Com
Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s)
M.P.E.-.R.O.M.J.L.S.L.A.E.A.D.S.R. - Unânime. - Apelação - Câmara0731027-03.2022.8.04.0001
Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins.
Apelante: Gabriel Correa Carioca representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS. Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Reinaldo
Alberto Nery de Lima. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator:0642948-24.2017.8.04.0001
Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: Anderson
Silva de Souza representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Márcio Fernando Nogueira
Borges de Campos. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s)
parte(s) Anderson Silva de Souza representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO



AMAZONAS - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza0000095-81.2020.8.04.3901
Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: LUIZ
RODRIGUES ALVES representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS.
Apelado: Ministério Público representado(a) por Liane Mônica Guedes de Freitas Rodrigues, Carlos
Firmino Dantas. Adiado. - Recurso em Sentido Estrito - Câmara Criminal.0486528-44.2024.8.04.0001
Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Recorrente: G.A.V.Recorrido: W.A.V. Decisão
principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) G.A.V. - Unânime.

- Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da0000343-57.2016.8.04.2100/1
Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Impedimentos: 1 (Tipo: Impedimento. Motivo:
Impedimento. Menção: mov. 1.145 (genro do Des. Henrique).). Apelante: Kleiton Cardoso Dias
representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Ministério
Público representado(a) por Elanderson Lima Duarte. Adiado. - Apelação -0228035-20.2008.8.04.0001
Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes
Lins. Apelante: Paulian Pereira Carvalho representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO AMAZONAS, Marcos Roberto DAgnessa Trippo. Terceiro: Ministério Público representado(a) por
Nilda Silva de Sousa. Adiado. - Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza0600530-31.2022.8.04.2900
Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: N.P.A.Terceiro:
M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s)
parte(s) N.P.A. - Unânime. - Embargos de Declaração - Câmara Criminal.0007107-10.2023.8.04.0000
Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Embargante: Rogério Portela Cesa. Embargado:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito -
Não-Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) Rogério Portela Cesa - Unânime.

- Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa0604481-65.2023.8.04.5400
Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante: R.C.M.Apelado:
O.M.P.D.E.D.A.E.F.D.M.L.C.D.J. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) R.C.M. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal.0636291-95.2019.8.04.0001
Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante:
Marinaldo da Silva Moreira representado(a) por DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
AMAZONAS. Decisão parcial: Provimento em Parte. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito
- Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) Carlos Miro Bayma do Nascimento representado(a) por
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. -0003554-18.2024.8.04.0000
Embargos de Declaração - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques.
Embargante: Paulo Sergio Costa de Araujo. Embargado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS. Decisão principal: 200 - Com Resolução do Mérito - Não-Acolhimento de Embargos de
Declaração, atribuído à(s) parte(s) Paulo Sergio Costa de Araujo - Unânime. 0590747-45.2023.8.04.0001
- Apelação - Câmara Criminal. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Apelante:
D.P.d.S.Apelado: M.P.d.E.d.A. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento,
atribuído à(s) parte(s) D.P.d.S. - Unânime. - Apelação - Câmara Criminal.0213387-88.2015.8.04.0001
Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Jorge Manoel Lopes Lins. Apelante:
Emerson Willam Lima Saldanha, Apelante: Jefferson Renan Santos de Souza, Apelante: Alexandre Ruan
Pontes. Terceiro: Ministério Público do Estado do Amazonas representado(a) por Aguinelo Balbi Junior.
Adiado. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Mastewener
Abreu Nery, secretário(a) da Câmara Criminal, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com
o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.


